
Ponto 9.3.  Mapa de Pessoal 2014 - Alteração (por via da Reorganização dos
Serviços Municipais) 

Foi presente à reunião o mapa de pessoal para o ano 2014, alterado no âmbito da
Reorganização dos Serviços Municipais, o qual, dada a sua relativa extensão, se dá por
integralmente reproduzido na presente ata, ficando arquivado no Departamento Municipal de
Recursos Humanos e Modernização Administrativa. 
As intervenções relativas a este ponto encontram-se inseridas no ponto 9.1 da Ordem de
Trabalhos – Reorganização dos Serviços Municipais, uma vez que os mesmos foram
apresentados e discutidos em conjunto.
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal para o
ano de 2014.
Mais deliberou, por unanimidade, e em conformidade com o n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º
12-A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009,
de 3 de setembro, ambos na sua atual redação, submeter a alteração ao Mapa de Pessoal
para o ano de 2014 à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, com o pedido de
a deliberação a tomar ser por minuta, para efeitos de imediata execução.

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0017/CMP/14,
celebrada em 24 de Junho de 2014 e aprovada em
minuta para efeitos de imediata execução.
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